
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América 

 Cx. Postal 162 – CEP 15502-105 

Fone/Fax (017) 3421-1188 - E-mail  camaravotuporanga@terra.com.br 
Site: www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

Estado de São Paulo 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0042/2008 
(INDICA À COMPANHIA BRASILEIRA DE LIXO - CBL, EMPRESA RESPONSÁVEL 
PELA COLETA DE LIXO DO MUNICÍPIO, QUE DISPONIBILIZE CAÇAMBAS COM 
TAMPAS AOS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS PARA QUE OS MESMOS 
POSSAM DEPOSITAR SEUS SACOS DE LIXO). 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICAMOS À MESA, na forma regimental, que seja oficiado a 

Compania Brasileira de Lixo – CBL, empresa responsável pela coleta de lixo do 
Município, para que a mesma realize estudos no sentido de se disponibilizar 
caçambas com tampas aos estabelecimentos comerciais, para que os mesmos possam 
depositar seus sacos de lixo, onde os mesmos ficarão armazenados para posterior 
coleta que é realizada pela mesma. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   21 de Janeiro de 2008. 
 
 
JOSÉ ANTÔNIO PEREIRA DOS SANTOS 
COLINHA 
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 
 

Tendo em vista que cabe ao Vereador buscar soluções que possam 
resolver os problemas que afetam o cotidiano de nossa comunidade. 

Considerando que, temos observado que uma das questões que tem 
trazido transtornos à nossa comunidade, diz respeito à questão dos sacos de lixos que 
ficam nas calçadas à espera do caminhão coletor de lixo, que muitas vezes são 
rasgados e/ou destruídos por cães e pessoas que coletam materiais reciclados até que 
o mesmo passe e efetue a coleta. 

Outrossim, para tal situação é preciso encontrar meios que possam 
resolver o problema existente das calçadas que ficam sujas, principalmente na frente 
de estabelecimentos comerciais que descartam lixos orgânicos, quiçá bares, 
restaurantes e afins, os quais ficam com mau cheiro, moscas, etc. 

Neste sentido é que apresentamos a presente propositura no sentido 
que a referida empresa concessionária, responsável pela coleta do lixo no Município, 
deveria colocar à disposição de vários estabelecimentos comerciais, caçambas, que 
seriam instaladas em pontos estratégicos do Município, o que de certa forma irá 
colaborar para a conservação do meio ambiente e corresponder aos anseios daqueles 
cidadãos. 
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